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iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 834 de 22 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/210228.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c acórdão n° 55.856 do TcE/Pa de 06/07/2016, Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, 
inciso iX, da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, MariNETE MoNTEiro doS SaNToS, mat. nº 221350/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível B, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.845,87 (nove mil, oitocentos e quarenta e cinco 
reais e oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

  2.958,90
710,14
274,38
390,98

2.367,12
3.144,35
  9.845,87

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766672
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 845 de 23 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2013/614815.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, cElia So-
arES KoUrY MariNHo, mat. 81582/2, na função de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.850,45 (quatro 
mil, oitocentos e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.858,41
1.486,73
1.505,31
  4.850,45

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766396
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 854 de 24 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – ProcESSo 
Nº 2015/129366.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I - Retificar a Portaria 2.598 de 10 de agosto de 2018, que retificou a Por-
taria aP 1.320 de 02 de maio de 2008, que aposentou a servidora Maria 
BENEdiTa SilVa Garcia, matrícula nº 385743/1, no cargo de Professor 
GEP-M-ad-2-401, ref. Vii, atual Professor classe Especial, nível H, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii, e iV da Emenda constitucional 
nº 41/03 c/c o art. 40, § 5º da constituição federal; artigos 2º e 5º da 
Emenda constitucional nº 47/05 e o artigo 54-a, incisos i, ii, iii e iV da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei Estadual nº 5.351/1986 
cumulado com o v. acórdão n° 16.985/1989 do TcE; art.35, caput da 
lei Estadual nº 5.351/1986; art. 131, §1°, inciso iX, da lei Estadual n° 
5.810/94, c/c parágrafo único do art. 36 da lei Estadual nº 5.351/1986, 
de forma a acrescentar a parcela Gratificação Progressiva com base no 
art. 33 da Lei nº 7.442/2010, proceder a transformação da Gratificação de 

Magistério em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada com fulcro no 
art. 6º da lei nº 9.322/2021, bem como atualizar a fundamentação das 
aulas Suplementares com base no art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 
8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa, passando a receber 
nessa situação os proventos mensais de r$7.930,64 (sete mil, novecentos 
e trinta reais e sessenta e quatro centavos), assim discriminados:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.988,79
  717,31
  264,39

  1.494,40
  2.465,75
 7.930,64

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022 com efei-
tos financeiros retroagindo a 01/09/2011 (data da implantação da Lei nº 
7.442/2010), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época de retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766400
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 848 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/355773.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 51/2006; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso Xi, da 
lei nº 5.810/1994, lEidE alVES da SilVa mat. nº 241709/1, na função 
de Escrevente datilógrafo, ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.909,60 (mil, novecentos e nove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
677,60

  1.909,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766403
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 0582 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/190150.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, iolaNda do Socorro 
doS PraZErES GUiMaraES, mat. nº 5216265/2, na função de Professor 
classe ii, Nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 8.394,72 (oito mil trezentos e noventa e quatro reais e setenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.003,51

Gratificação de Magistério – VPNI 278,52

Gratificação de Titularidade 390,98

Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.402,80

adicional por Tempo de Serviço – 40% 2.318,91

Total de Proventos 8.394,72

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766551


